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Matéria:
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Recorrida
Sessão de

: 10980.003076/99-68
: 122.243
: IRPF- EX.: 1$92 .
: ONIR JORGE SEBBEN .
: DRJ em CURITIBA - PR ?,
: 07 DE NOVEMBRO DE 2002

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

R E S O L U ç Ã O N°. 102-2.116

Vistos,' relatados e discutidos. os. presentes autós de recurso

interposto por ONIR JORGE SEBBEN.

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro

Conselho d~ Contr;ibuintes, por unanimidade de votos, CONVERTER o julÇ;Jamento

em diligê,ncia, nos te~mos do voto do Relator .
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~NTON10D J;,REIT~S DUTRA
PRESIDENT~ F '.

. \

P.articiparam, ainda, do presente julgamento, .os' Conselheiros AMAURY MACIEL"

VÀLMIR SANDRI, NAURY FRAGOSO TANAKA, CÉSAR BENEDITO SANTA RITA. .
PITANGA, MARIA BEATRIZ ANDRADE DE CARVALHO e MARIA GORETTltDE

BULHÕES CARVALHO:

FORMALIZADO EM O .' .... , .. ", ,..,')1"') .. : t. LI to {. dJJL

LUIZ FERNAND
RELATOR

~fé
~IVpIRA .DE MORAES
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA,

\

Processo. nO. : 10980.003076/99-68
Resolução nO.' : 102-2.116
Recurso . nO. : 122.243
Recorrente ' : ONIR JORGE SEBBEN

RELATÓRIO

ONIR JORGE SE'BBEN, já qualificado nos autos, recorre a este

Conselho da decisão da 4" Turma da Delegacia de Julgamento de Curitiba (fls. 70),

que indeferiiJ o pedido de- restituição de imposto de renda incidente sobre

rendimentos do trabalho assalariad~ e alegada mente vi~culadds a Programa de

Demissão Voluntário, ao fundamento de que não foi devidamente comprovado

haverem sido os pagamentos feitos a esse título.

Anteriormente, esta Câmara, pelo Acórdão 104.;.44.531, de
,

15.08.2000 (fls. 51), havia afastado a decadência do direito de pleitear a restituição

e determinado o, retorno do processo ao ó'rgão julgador de primeiro grau para nova.

decisão q.uanto ao mérito.

\

Em seu recurso (fls. 79) insiste o Requerente em que seu

desligamento da empresa '(alvo ocorreu 'em razão de PDV.

Éo Relat$O,riO" .~, .. '
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Processo nO, : 10980,003076/99-68
Resolução nO, : 102-2.116

MINISTÉRlà DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES'
SEG,UN DA ,CÂMARA '

, ,

VOTO

Conselheiro LUIZ FERNANDO OLIVEIRA DE MORAES, Relator

". '

Não há como 'se .aferir da tempestividade do recurso, uma vez,

ignorada a data real ou ,ficta em que o Requerente f~i intfmado da decisão de fls.70.

Nãó foi juntado aos autos o registro 'de correspondência com Aviso ~e Recebimento,.
nem há notíCia de sua' expedição, o que impossibilit~ ç:I contagem do prazo, por uma

, ' '

das modalidades previstas no art. 23, 92°, incisos I e 11, do Decreto' n° 70.235/72.

Nessas condi,Çoes, voto por.determinar a conversão do julgamento

em.diligência para que, retornando o processo ao órgão de o'rigem, seja suprida a '

fa'lha apontada com a juntada do corréspondente A.R. ou de outro docUmento postal

I que o substitua. Se isso não for possível, deverá ser realizada sindicância para

apurar onde, quando e por quem foi cometida a falta e atestar se o recurso é ou não
, , . \' I ,

tempestivo. , . '

/

I'

,
"

Salà das Sessões - DF, em 07 de novembro de 2002.

,~f!'
LUIZ FERNAND'?!2 IVE~RA DE; MORA~S ,

,P
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